
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 326/2018, de autoria do Executivo, que altera a 
redação do § 4° do art. 2° da Lei n° 8.336, de 19 de dezembro de 2007, que 
dispõe sobre a criação de Fundos de Previdências Municipal, alterada 
pela Lei n° 8.972, de 9 de novembro de 2009 e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador José 

Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO 1)E SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PL 326/2018 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Executivo, que "Altera 
a redação do § 40 do art. 2° da Lei n° 8.336, de 19 de dezembro de 2007, que dispõe sobre 
a criação de Fundos de Previdências Municipal, alterada pela Lei n° 8.972, de 9 de 
novembro de 2009 e dá outras providências" havendo solicitação de urgência em 
sua tramitação (art. 44, § 1°, da LOM). 

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer favorável ao projeto (07/08). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela trata 
de aposentadoria, sendo a competência legislativa privativa do Chefe do 
Executivo, conforme dispõe o art. 24, §2°, número '4', da Constituição do 
Estado de São Paulo e art. 61, §1°, inciso II, alínea 'c', da Constituição Federal. 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal da 
proposição. 


